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O Diretor do Instituto Leônidas e Maria Deane, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria da
Presidência da FIOCRUZ n. 041/2009-PR, de
04.03.2009,

RESOLVE:

í.0 - PROPOSITo

Designar Comissão para o fim que se específìca.

2.0. OBJETIVO

Designar membÍos para composição da Comissão.de-identif'Ëação de lote para instalação da

novisede do Instituio Leônidas e Maria Deane - ILMD/FIOCRUZ

A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados:

3.0 - ATRIBUIçoEs DA COMISSAO

- Elaborar cronograma de ação;
- Agendar e rcalizar reuniões com instituições competentesì
- Elaborar informes periódicos sobre os levantamentos realizados;

4.0 - VIGÊNCIA

Esta Portaria terá vigência pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início em 09 de outubro de

2012 e término em 08 de janeiro de 2013
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